
1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 3/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da conclusão
da contratação

UASG Editado por

Escritório 15/01/2025 00:00 160557
MARCO AURELIO
BRANDAO DE
OLIVEIRA

Descrição sucinta do objeto

Contratação de pipeiros para a Operação Carro-Pipa no ano de 2025

Justificativa da prioridade

Os pipeiros são contratados para que possam executar a operação carro-pipa levando a água
em caminhões-pipa do manancial até a localidade a ser atendida

2. Justificativa de Necessidade

Os pipeiros são contratados para que possam executar a operação carro-pipa levando a água em caminhões-pipa do manancial até a localidade a ser
atendida.

Os mesmos são pagos de acordo com as carradas que estão SEM PENDÊNCIAS.

Os mesmos são contratados autonamente e por sorteio a cada 4 (quatro) meses.

O repasse dos valores aos pipeiros ocorre mediante crivo administrativo e após a assinatura do devido RECIBO.

No ano de 2023 tivemos uma média de pipeiros contratados/mês.634

Com os aumentos de combustíveis e, consequentemente, o aumento do IM para esse repasse, bem como a média de valor pago/mês estar em torno
de R$ 21.000,00 (2023), estima-se que para o ano de 2025 essa média paga/mês chegue a R$ 25.000,00.

634 x 12 meses x 25.000,00 = R$ 190.200.000,00

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS

DE TUBULAÇÃO
FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE ÁGUA
- CARRO PIPA

7.608,0025.000,00 190.200.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
.de 2020

 

 

 

 

MARCO AURELIO BRANDAO DE OLIVEIRA

Adjunto do EAOCP/7
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